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Relatório e Voto

coMrssÀo DE FrNANçAS E oRçAMENTo
pRoJETo oe uet oRotHÁRlA N" zltzoz2

RELATÓRIo
Tiata-se do Projeto de Lei Ordinária no 28t2}22,de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, que
visa obter autorização para a abertura de credito adicional suplementar no valor de R$
220.000,00 (duzentos e vinte mil rêais), conforme solicitado pelo Chefe do Poder Legislativo (fls.
9-10).

O projeto veio acompanhado de justificativa (fl. 5).

Consta informação jurídica da Procuradoria desta casa.

É o relato.

ANÁLtsE E voro
Compete à esta Comissão de Finanças e Orçamento, em cumprimento ao disposto no inciso ldo
artigo 55 do Rêgimento lnterno da Câmara l\,lunicipal de Pitanga, emitir parecer sobre a sua
compatibilidade financeira, tributária e orçamentária.

Em análise da proposição apresentada, veriÍica-se que esta visa a abertura de crédito adicional
suplementar no valor de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), em atendimênto à
solicitaÇão do oficio 66/2022, do Chefe do Poder Legislativo.

Justifica o autor que a adequação das dotações orçamentárias é para suportar as despesas de
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil ê também Obrigações Patronais, uma vêz que

houve a concessão do bênefício dê Pênsão, relativo a um servidor, o que ocasionou a
indenização conespondente ao período de 5 meses, os quais estavam na programação de
execuÇão no exercicio de 2021.

Considerando que o projeto, em seu artigo 20, estabelece anulaçâo de dotação orçamentária
como recurso para suportar as despesas, conforme o inciso lll do § 1o do ad.43, da Lei Federal

ne 4.320164.

Concluo, que não existe prejuízos de ordem financeira ao município, votando assim,
FAVORAVEL à sua aprovaçâo.

É como voto.

Sala das Comissões, 23 de setembro de 2022.

Vereador Luiz Ricardo Dal Santos
Relator
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